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APELAÇÃO  CÍVEL. EXECUÇÃO  FISCAL.  DESPACHO 
DETERMINANDO A CITAÇÃO DA PARTE EXECUTADA. 
NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE ATO CITATÓRIO. 
EXTINÇÃO  DO  FEITO  PELA  OCORRÊNCIA  DA 
PRESCRIÇÃO.  COMANDO JUDICIAL IMPRÓPRIO.  NÃO 
COMPROVAÇÃO DE ATUAÇÃO DESIDIOSA POR PARTE 
DA  FAZENDA  PÚBLICA.  FALHAS  INERENTES  AOS 
MECANISMOS  DA  JUSTIÇA.  SÚMULA  106  DO  STJ. 
NULIDADE CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA  A  EFETIVA  CITAÇÃO  E  O 
REGULAR  PROSSEGUIMENTO  DO  FEITO  EXECUTIVO. 
PROVIMENTO.

− No  sistema  processual  brasileiro,  não  é  facultado  à 
parte  promover  diretamente,  de  per  si,  a  citação,  eis  que 
obrigatória a intermediação da máquina judiciária.

-  Nos termos da Súmula 106 do STJ,  “proposta  a ação no 
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça,  não justifica o 
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acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.”

-Inexistindo  causas  que  autorizem  a  extinção  do  feito  na 
forma  como  declarada  na  sentença,  impõe-se  a  nulidade 
desta, com o retorno dos autos ao juízo de origem para o 
regular prosseguimento do feito executivo.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os   autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao recurso 
apelatório para anular a sentença.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da 
Paraíba contra sentença, fls. 101/103, proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca 
de  Cabedelo  que,  nos  autos  da  Ação de Execução Fiscal ajuizada  em face  da 
Importec  Importação Exportação e  Dist.  De Alimentos,  extinguiu o  processo, 
com fundamento nos arts. 156, inciso V, 174, parágrafo único, inciso I do CTN c/c 
arts. 219, § 5º, inciso IV e 598, do CPC, por entender que operou-se a prescrição.

Em  suas  razões,  fls.  108/114,  aduz  o  recorrente  que  não 
foram observados os  requisitos  legais  acerca  do procedimento adotado  para  a 
configuração  da  prescrição,  notadamente  porque  não  houve  desídia  da  parte 
exequente.

Assevera que, em momento algum, houve inércia ou desídia 
por parte do Estado, e que o processo ficou paralisado por quase três anos, por 
motivos  inerentes  aos  mecanismos  da  justiça,  não  podendo ser  punido  com a 
extinção do processo, sem que tenha dado causa.

Afirma que requereu a citação por edital e que, embora esta 
tenha sido deferida, nunca foi cumprida.
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Alega ausência de intimação pessoal do Procurador Geral do 
Estado acerca da negativa de citação do executado, infringindo os arts. 25 da Lei 
nº 6.830/80 e art.  8º,  I,  da LC E nº  42/86,  requerendo que o período em que o 
processo  ficou paralisado por este  motivo seja  considerando para  cômputo do 
prazo prescricional.

Pugna pelo provimento do apelo com a consequente reforma 
da sentença, a fim de que seja determinando o prosseguimento do feito executório.

Sem contrarrazões (fl. 118).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Exmo. Dr. 
Marcus Vilar Souto Maior, opinou pelo desprovimento do recurso, fls. 124/125.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Extrai-se dos autos que o Estado da Paraíba, por intermédio 
de sua Procuradoria, em 05/10/2005, ajuizou a presente Ação de Execução Fiscal, 
representada pela Certidão da Dívida Ativa de nº 0041.01.2004.0030-0 (fl. 03), em 
face de Importec \importação Exportação e Dist. De Alimentos.

Em  01.03.2006,  foi  determinada  a  citação  pessoal  do 
executado (fl. 08), que não se concretizou (fl. 11).

A Fazenda Pública requereu a expedição de Carta Precatória 
a fim de citar os corresponsáveis no endereço consignado na CDA, fl. 17. Pleito 
deferido, fl. 18, mas sem êxito a citação dos corresponsáveis, fl. 36V.

Requerida e deferida a citação editalícia, em 01/08/2007, fl. 44 
e fl. 49, esta não foi cumprida.
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Declinada  a  competência  da  Vara  Única  da  Comarca  de 
Alhanda, fl. 50, em 14.02.2008. 

Intimada para impulsionar o feito, fl. 60, a Fazenda requereu 
a penhora  on line nas contas correntes de titularidade da executada, fls. 61/64, e, 
em seguida, a transferência de valores.

À fl. 84,  o exequente requereu a citação da parte executada. 
Inexistindo apreciação pelo juízo, o processo seguiu seu trâmite tão somente no 
que se refere à penhora e bloqueio de valores.

Certificado nos autos que não constava a citação da parte 
executada  (em 13.11.2013,  à  fl.  100),  a  sentença  foi  prolatada,  reconhecendo  a 
prescrição e extinguindo a execução do crédito tributário, fls. 101/103.

Pois bem. O cerne da controvérsia cinge-se em definir se, no 
caso dos autos, restou configurada a prescrição. 

Registre-se, inicialmente, que a  prescrição intercorrente não 
se confunde com a prescrição da ação. Segundo Ernesto José Toniolo, a expressão 
intercorrente é empregada em execução fiscal para designar situação na qual a 
prescrição, anteriormente interrompida, volta a correr no curso do processo, nele 
completando o fluxo de seu prazo.  Não deve ser  confundida,  portanto,  com a 
prescrição iniciada antes do ajuizamento da demanda e decretada pelo juiz no 
curso da execução fiscal. 

Na  hipótese, embora  conste  despacho  determinando  a 
citação editalícia  do executado,  este  não foi  cumprido.  Ademais,  protocolada 
nova petição da parte apelante (em 25.03.2011), requerendo novamente a citação 
da parte executada, fl. 84, inexistiu apreciação do pleito, ensejando na ausência 
de citação da parte promovida.

Da leitura do extrato processual acima elaborado, evidencia-
se  merecer  reforma a  sentença  que declarou a  prescrição  com fundamento  na 
ausência de citação válida da parte executada. Isso porque, no sistema processual 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0000908-92.2009.815.0731   4



brasileiro, não é facultado à parte promover diretamente, de per si, a citação, eis  
que obrigatória a intermediação da máquina judiciária. 

Sob  essa  perspectiva,  revela-se  inviável  imputar  à  parte 
exequente os efeitos da demora na realização da  citação, salvo se evidenciada, 
concretamente, a sua desídia. 

No caso, impõe-se a aplicação da Súmula 106 do Superior 
Tribunal de Justiça:

Súmula 106 - Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 
a  demora  na  citação,  por  motivos  inerentes  ao  mecanismo  da 
Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 
decadência. (DJ 03.06.1994) 

Como se vê, a orientação contida na referida súmula é clara 
em não justificar o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência quando a 
demora na citação for decorrente de falhas no mecanismo judiciário,  como, no 
caso  dos  autos,  em que a  citação não se realizou dentro  do quinquênio  legal, 
embora requerido pelo exequente.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO  CÍVEL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  DATA  E 
FORMA  DA  CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.  FATOS  INCONTROVERSOS.  PRESCRIÇÃO  PARCIAL. 
AUSÊNCIA  DE  INÉRCIA  DA  EXEQUENTE  NO  CURSO  DO 
PROCESSO.  SÚMULA Nº  106  DO  STJ.  PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO.  1.  (...)  3.  Quanto  aos demais  créditos,  ainda  que a  citação 
tenha  ocorrido  após  o  prazo  de  cinco  anos  contado  da  data  da  sua 
constituição  definitiva,  não  houve  inércia  da  fazenda  a  autorizar  o 
reconhecimento  da  prescrição,  uma  vez  que  esta  propôs  a  execução 
fiscal  tempestivamente  e,  em  todas  as  oportunidades  em  que  foi 
intimada para tal, promoveu a citação do devedor, devendo-se aplicar, 
ao caso, o disposto na Súmula nº 106 do STJ. 4.  (...).  (TRF 2ª R.;  AC 
0503039-37.2004.4.02.5101;  RJ; Terceira Turma Especializada;  Relª  Desª 
Fed.  Cláudia  Maria  Pereira  Bastos  Neiva;  Julg.  03/03/2015;  DEJF 
10/03/2015; Pág. 49) 
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Ressalte-se  que,  embora  o  art.  174,  parágrafo  único,  I,  do 
CTN, na redação da LC nº 118/05, disponha que o despacho citatório interrompe a 
prescrição, desarrazoado punir o exequente pelo decurso do prazo, quando não 
houve  sequer  o  cumprimento  do  despacho  que  determinou  a  citação  do 
executado.

Acresça-se que o exequente demonstrou o seu interesse na 
satisfação  do  crédito  tributário  de  que  trata,  requerendo  a  citação,  além  de 
informar endereço e contas correntes para penhora on line dos valores executados, 
não havendo que se cogitar, portanto, desídia por parte da Fazenda Estadual. 

Assim, segundo me parece, o Estado não concorreu para a 
consumação  do  lustro  prescricional,  eis  que  a  paralisação  processual  deveu-se 
exclusivamente  ao  aparelho  judiciário,  que  não  impulsionou  devidamente  o 
processo para satisfação do crédito de que se trata. 

Ora, não bastasse o despacho que determinou a citação não 
ter sido cumprido, o pleito formulado à fl. 84, protocolado em 25.03.2011, não foi 
sequer  analisado  pelo  magistrado  que,  em  seguida,  determinou  apenas  a 
intimação da executada sobre a penhora on line, fl. 85.

Sendo assim, impõe-se a nulidade da sentença, por error in  
procedendo do magistrado que não observou o descumprimento do despacho de fl. 
49,  nem analisou  o  pedido  de  fl.  84,  decretando  a  extinção  do  processo,  pela 
ausência de citação. 

No  tocante  à  intimação  pessoal  do  Procurador  Geral  do 
Estado, considerando que a Fazenda Pública sempre se mostrou atuante no feito, 
ausente prova  de prejuízo, tornando-se desnecessária a decretação de nulidade 
por este motivo.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO PARA DECLARAR NULA A SENTENÇA, determinando o retorno 
dos  autos  ao  juízo  de origem,  a  fim de que seja  procedida  a  efetiva citação e 
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garantido o regular processamento do feito executivo.

É como VOTO.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 
de maio de 2015, conforme certidão de julgamento de fl. 131, o Exmo. Des. Saulo  
Henrique de Sá e Benevides, dele participando, além desta Relatora, a Exma. Dra. 
Vanda  Elisabeth  Marinho,  juíza  convocada  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,  
Promotora de Justiça.

Gabinete no TJPB, João Pessoa, 11 de maio de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

      Relatora
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